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RESOLUÇÃO CDICEA  Nº 205

 
Ratifica a Provisão CDICEA Nº 11/2020, que prorrogou, ad referendum, o prazo para

conclusão dos trabalhos da Comissão Especial de Padronização de Procedimentos de Secretaria.
 

 
O Conselho Departamental do Instituto de Ciências Exatas e Aplicadas, em sua 97ª Reunião Ordinária, no uso de suas atribuições 

legais,
 
RESOLVE:
 
Ratificar a Provisão CDICEA Nº 11/2020, que prorrogou, ad referendum, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da

Comissão Especial de Padronização de Procedimentos de Secretaria.
 

 
João Monlevade, 19 de outubro de 2020.

 
 

THIAGO AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA 
Presidente do CDICEA
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